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SEÇÃO II - DA PRESIDÊNCIA

Art. 13 - A Presidência será exercida pelo Presidente, a quem incum-
birá o comando hierárquico sobre todo o pessoal e o serviço do Ins-
tituto, sendo integrada por seus órgãos, assessores e demais servi-
dores.

Art. 14- Compete ao Presidente:

I- representar o Instituto no exercício de suas atividades legais;

II- submeter ao CONDIR os expedientes em matéria de sua compe-
tência;

III- cumprir e fazer cumprir as deliberações do CONDIR, praticando
todos os atos de sua respectiva competência necessários ao funcio-
namento regular do Instituto;

IV- propor ao CONDIR e aos órgãos competentes a edição de nor-
mas pertinentes às atribuições do Instituto;

V- dirigir e supervisionar a Comunicação Institucional;

VI- nomear e exonerar servidores do Instituto, bem como confirmar ou
exonerar os servidores em estágio probatório, na forma do Capítulo
III;

VII- assinar, juntamente com o Diretor da área específica:

a)atos e instrumentos que importem em obrigações institucionais;

b)atos que impliquem na alienação ou oneração de bens do Instituto;
e

c)termos de ajustamento de conduta.

VIII- assinar cheques e ordens de pagamento emitidos pelo Instituto,
conjuntamente com outro diretor;

IX- receber as citações judiciais relativas aos processos em que o
Instituto figurar como parte ou terceiro interveniente;

X- aprovar a abertura, homologar e adjudicar os resultados de licita-
ções nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Convite,
Concurso e Leilão, assim como homologar e adjudicar os resultados
de licitações na modalidade Pregão;

XI- ratificar as inexigibilidades ou dispensas de licitação aprovadas pe-
los órgãos competentes para os valores inferiores a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais);

XII- aprovar as inexigibilidades ou dispensas de licitação para valores
superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), submetidas à
ratificação do CONDIR;

XIII- delegar, por ato específico, a prática de atos dentro da esfera de
sua competência aos demais membros do CONDIR, ao Procurador-
Chefe, ao Corregedor e ao Ouvidor;

XIV- determinar a instauração de processo administrativo disciplinar a
ser conduzido pela Corregedoria para apurar falta ou infração de
agente vinculado ao Instituto;

XV- decidir, após processo administrativo disciplinar conduzido pela
Corregedoria, sobre a aplicação das penalidades de suspensão, sem
vencimentos, por período entre 31 (trinta e um) e 180 (cento e oi-
tenta) dias, demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilida-
de aos servidores estatutários do Instituto;

XVI- dirigir e supervisionar os órgãos subordinados à Presidência;

XVII- autorizar a propositura de ações judiciais em nome do INEA pe-
la Procuradoria Geral do Estado, bem como o seu ingresso como ter-
ceiro interveniente no processo;

XVIII- designar os servidores do instituto com atribuição para a fis-
calização e o exercício do poder de polícia sancionador, sem prejuízo
das competências próprias da Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização
Ambiental;

XIX- indicar os nomes de servidores para os cargos de Superinten-
dente Regional, submetidos à aprovação do CONDIR; e

XX- praticar os demais atos definidos como de sua competência pelo
Regimento Interno e pelo CONDIR.

Parágrafo Único -As atribuições e o funcionamento dos órgãos e dos
servidores vinculados à Presidência serão detalhados no Regimento
Interno, sem prejuízo das disposições constantes deste Decreto e
seus anexos.

Art. 15-Em seus impedimentos e ausências, o Presidente será subs-
tituído pelo Diretor Vice-Presidente e, na impossibilidade deste, no-
meará Diretor do Instituto para substituí-lo no exercício de suas fun-
ções.

Parágrafo Único - Nas reuniões do CONDIR, o Presidente será subs-
tituído pelo Diretor de Licenciamento Ambiental.

SEÇÃO III - DAS DIRETORIAS

Art. 16 - O INEA terá as seguintes diretorias:

I- Diretoria da Vice-Presidência;

II- Diretoria de Licenciamento Ambiental;

III- Diretoria de Recuperação Ambiental;

IV- Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental;

V- Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas;

VI- Diretoria Executiva e de Planejamento;

VII- Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental; e

VIII- Diretoria das Superintendências Regionais.

Parágrafo Único - São atribuições comuns aos Diretores do Instituto,
em suas respectivas áreas de atuação:

I- exercer a supervisão e o controle hierárquico dos servidores em
exercício na respectiva Diretoria, expedindo os atos de gestão admi-
nistrativa no âmbito de suas atribuições;

II- cumprir e fazer cumprir as deliberações do CONDIR, praticando to-
dos os atos de suas respectivas competências necessários ao funcio-
namento regular do Instituto;

III- propor ao CONDIR as medidas que se destinem a aprimorar a
eficiência do Instituto no exercício de suas atribuições;

IV- aplicar penas disciplinares de sua competência, na forma do Ca-
pítulo III;

V- determinar a instauração de sindicância a ser conduzida pela Cor-
regedoria com o intuito de apurar irregularidade no serviço público e
identificar as pessoas nele envolvidas;

VI- exercer o poder de polícia ambiental, proceder à fiscalização, ado-
tar medidas cautelares e aplicar sanções, na forma do Capítulo V
deste Regulamento e de acordo com as orientações finalísticas e téc-
nicas traçadas pela Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental;
e

VII- exercer outras atribuições designadas pelo Regimento interno ou
por determinação do CONDIR.

Art. 17 - Cada Diretoria poderá contar com uma Diretoria Adjunta, cu-
jo cargo de direção só poderá ser ocupado por servidor efetivo do
INEA, cabendo ao Diretor Adjunto assistir ao Diretor em suas ações
gerenciais e administrativas, substituí-lo em suas ausências e impe-
dimentos, bem como:

I- atuar de forma integrada na consecução dos objetivos da sua Di-
retoria;

II- coordenar, estipular e monitorar as metas das equipes da Diretoria;
e

III- exercer outras competências e atribuições estabelecidas em Re-
gimento Interno, por solicitação do Diretor ou por decisão do CON-
DIR.

Art. 18 - A Vice-Presidência será exercida pelo Diretor Vice-Presiden-
te, a quem incumbirá o comando hierárquico sobre todo o pessoal e o
serviço deste órgão, sendo integrada por seus assessores e demais
servidores, conforme dispuser este Regulamento e o Regimento Inter-
no.

Art. 19 - Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I- auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções e substituí-lo
em eventuais ausências e impedimentos;

II- cumprir e fazer cumprir as deliberações do CONDIR, praticando to-
dos os atos de sua respectiva competência, necessários ao funciona-
mento regular do Instituto;

III- propor ao CONDIR as medidas que se destinem a aprimorar a
eficiência do Instituto no exercício de suas atribuições;

I V- propor a edição de normas pertinentes às atribuições do Instituto;

V- realizar o acompanhamento dos projetos estratégicos do INEA;

VI- exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente;

VII- promover a administração de pessoas e seus subsistemas do
INEA, definindo políticas de direitos, deveres, vantagens e benefícios
aos servidores do mesmo; e

VIII- dirigir e supervisionar os órgãos subordinados à Vice-Presidência,
cujas atribuições e funcionamento serão detalhadas no Regimento In-
terno.

Parágrafo Único - A Biblioteca e a Universidade Corporativa do Am-
biente são órgãos vinculados e subordinados à Vice-Presidência.

Art. 20 - Compete à Diretoria de Licenciamento Ambiental:

I- conduzir os procedimentos de licenciamento ambiental de baixo a
significativo impacto ambiental, que dependam ou não de outros ins-
trumentos de controle ambiental, como autorizações e demais atos re-
lativos à gestão e proteção de recursos hídricos e florestais, na forma
do art. 5º, da Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, emitindo as aná-
lises e pareceres correspondentes;

II- decidir sobre os licenciamentos de atividades de baixo impacto am-
biental, na esfera de sua competência, compreendidas nestes os ins-
trumentos de controle ambiental relacionados à intervenção em corpos
hídricos, supressão de vegetação e aquela prevista no art. 36 da Lei
nº 9.985/2000, ouvida, neste último caso, a Diretoria de Biodiversida-
de, Áreas Protegidas e Ecossistemas;

III- gerenciar o uso de agrotóxicos em âmbito estadual e expedir os
certificados pertinentes;

I V- editar atos de outorga e extinção de direito de uso dos recursos
hídricos; e

V- aprovar Planos de Alinhamento de Orla (PAO) , demarcar Faixas
Marginais de Proteção (FMP) e Faixas Não Edificantes (NA).

Art. 21 - Compete à Diretoria de Recuperação Ambiental:

I- elaborar projetos, organizar e realizar obras e intervenções desti-
nadas a garantir ou recuperar a qualidade dos recursos ambientais;

II- assinar, por meio do Diretor, e em conjunto com o Presidente, atos
e instrumentos que importem em obrigações institucionais relativos
aos contratos e licitações de obras e intervenções ambientais;

III- promover a ordenação de despesa referente aos contratos e lici-
tações de obras e intervenções ambientais; e

I V- elaborar projetos, organizar e realizar ações de Trabalho Técnico
Social em suporte as intervenções do INEA destinadas a garantir ou
recuperar a qualidade dos recursos ambientais que demandem reas-
sentamento de famílias.

Art. 22 - Compete à Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambien-
tal:

I- orientar e coordenar, hierárquica e tecnicamente, os servidores com
a competência de exercício das atividades de fiscalização, acompa-
nhamento da pós-licença e de controle da poluição ambiental;

II- definir diretrizes, planejar e coordenar ações conjuntas de fiscali-
zação com outras unidades administrativas do INEA, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade e, se for o caso, com enti-
dades externas para o cumprimento dos objetivos das políticas de
controle ambiental, recursos florestais e recursos hídricos;

III- coordenar e executar ações de acompanhamento de atividades li-
cenciadas ou autorizadas, verificando o cumprimento das condições e
restrições da licença ou autorização ambiental;

IV- exercer o poder de polícia ambiental, a fiscalização e adotar me-
didas de polícia e cautelares, bem como aplicar sanções, sem pre-
juízo do exercício desta competência por outros órgãos nas hipóteses
previstas neste Regulamento, no Regimento Interno ou em decisão do
Presidente;

V- analisar as impugnações apresentadas em face das sanções ad-
ministrativas de multa e apreensão aplicadas em virtude de cometi-
mento de infrações ambientais; e

VI- atender às ocorrências ambientais emergenciais tecnológicas ou
que envolvam produtos químicos perigosos.

Parágrafo Único- A Gerência de Fiscalizações Ambientais é órgão
vinculado e subordinado à Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização
Ambiental.

Art. 23 - Compete à Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e
Ecossistemas:

I- orientar a gestão dos espaços territoriais especialmente protegidos,
sem prejuízo da atuação dos outros entes federados dentro da esfera
de suas respectivas competências;

II- planejar a criação, implantação, gestão, proteção e fiscalização das
unidades de conservação estaduais, e, quando necessário, instituir
Núcleos de Gestão Integrada (NGI), a ser regulamentado por resolu-
ção do INEA;

III- apoiar e/ou elaborar os planos de manejos de unidades de con-
servação estaduais e de RPPN reconhecidas pelo INEA;

I V- administrar as unidades de conservação estaduais, fixando o valor
a ser cobrado pela sua visitação, bem como pelos serviços e ativi-
dades desenvolvidos em cada unidade;

V- propor e fomentar programas recreacionais de uso público e de
ecoturismo nas categorias de unidades de conservação que permitam
essas atividades, de acordo com o que dispõe a Lei Federal n.º
9.985/2000;

VI- expedir a autorização de que trata o art. 36, da Lei 9.985/2000,
para empreendimentos e atividades classificadas como de significativo
impacto ambiental que afetem unidade de conservação estadual ou
sua zona de amortecimento, quando desvinculada de licenciamento
ambiental em trâmite no Instituto;

VII- manifestar-se previamente sobre a autorização de que trata o art.
36, da Lei nº 9.985/2000, acerca de empreendimentos e atividades
classificadas como de significativo impacto ambiental que afetem uni-
dade de conservação estadual ou sua zona de amortecimento, nas
hipóteses em que a competência para o licenciamento ambiental seja
do INEA;

VIII- propor normas, diretrizes, planos e estratégias de atuação rela-
cionadas às políticas públicas direcionadas à preservação da biodiver-
sidade fluminense e à proteção, manutenção e restauração da Mata
Atlântica do Estado;

IX- planejar a aplicação dos recursos da compensação ambiental nas
unidades de conservação estaduais e das compensações de restau-
ração florestal;

X- gerenciar o monitoramento e a avaliação de áreas em processo de
restauração florestal no estado;

XI- fomentar a coleta de sementes e produção de mudas, bem como
incentivar e promover o manejo sustentável da Mata Atlântica;

XII- coordenar, implantar e monitorar os programas de regularização e
adequação ambiental nos imóveis rurais;

XIII- adotar medidas visando ao conhecimento e à proteção do pa-
trimônio genético existentes no território fluminense, incentivando es-
tudos e pesquisas;

X I V- planejar e avaliar as ações que inovem e busquem melhores so-
luções tecnológicas, econômicas e socioambientais para o desempe-
nho eficiente e eficaz das áreas protegidas estaduais;

X V- propor, fomentar e implantar estratégias e mecanismos de forta-
lecimento da sustentabilidade econômica das unidades de conserva-
ção e hortos estaduais, a partir de contratos de concessão, parcerias
público-privadas, autorizações e permissões de uso, contratos de pa-
trocínio, dentre outros instrumentos;

XVI- gerir e emitir as autorizações necessárias relacionadas a empre-
endimentos e atividades de uso e manejo da fauna silvestre em ca-
tiveiro no Estado do Rio de Janeiro, respeitada a competência da
União;

XVII- estimular e apoiar a execução de ações estratégicas direciona-
das à preservação, conservação e manejo da fauna silvestre no es-
tado do Rio de Janeiro;

XVIII- planejar, empreender e desenvolver programas de prevenção e
combate à incêndios florestais nas UCs estaduais, suas zonas de
amortecimento e outras áreas de relevante interesse ambiental;

XIX- planejar, orientar e executar as ações e atividades do INEA re-
ferentes ao gerenciamento costeiro e ao zoneamento ecológico-eco-
nômico, em conjunto com a Presidência do INEA.

Art. 24º - Compete à Diretoria Executiva e de Planejamento:

I- planejar, orientar, coordenar e controlar a administração orçamen-
tária, financeira, contábil e patrimonial do INEA e do Fundo Estadual
de Recursos Hídricos - FUNDHRI, além de qualquer outro fundo a ser
criado no âmbito do Instituto;

II- planejar, orientar, coordenar e controlar a aquisição de bens e ma-
teriais, a manutenção predial, o transporte, a segurança patrimonial,
os serviços gerais e a contratação de serviços com realização de pro-
cedimentos licitatórios e posterior celebração e acompanhamento dos
contratos administrativos;

III- viabilizar, em colaboração com a Diretoria de Recuperação Am-
biental - DIRRAM, a contratação de terceiros para a elaboração de
estudos e projetos, execução de obras e prestação de serviços de en-
genharia, incluindo a aquisição, operação e manutenção de equipa-
mentos, de acordo com a instrução processual;

I V- controlar as receitas e despesas, elaborando relatórios e propondo
práticas e políticas visando ao aumento das receitas e à redução de
despesas, com o objetivo de desenvolver a administração orçamen-
tária, financeira e contábil do INEA e do FUNDHRI;

V- prestar informações, elaborar relatórios, fornecer dados e subsídios
para elaboração das prestações de contas obrigatórias pela legislação
aos órgãos de controle e fiscalização, no âmbito de suas responsa-
bilidades, competências e atribuições, tais como o Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro (TCE), o Tribunal de Contas da União
(TCU), a Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE), o
Ministério Público Estadual (MPE), a Auditoria-Geral do Estado (AGE),
entre outros;

VI- planejar, orientar, coordenar e controlar a gestão dos serviços e
contratos administrativos sob suas responsabilidades e atribuições;

VII- reportar dados e informações periodicamente ao Presidente e ao
CONDIR sobre a situação orçamentária, financeira, contábil, adminis-
trativa e patrimonial do INEA e do FUNDHRI; e

VIII- exercer as demais atribuições que lhe forem delegadas pelo Pre-
sidente ou pelo CONDIR do Instituto.

Art. 25 - Compete à Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Am-
biental:

I- planejar, coordenar e executar ações e projetos estratégicos rela-
cionados à segurança hídrica estadual e qualidade ambiental;

II- planejar, orientar e exercer a gestão e o monitoramento qualitativo
e quantitativo dos recursos hídricos estaduais, bem como dos princi-
pais mananciais de abastecimento do Estado;

III- coordenar a cobrança aos usuários pelo uso dos recursos hídricos
estaduais, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos do INEA e
do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos;
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